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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2018

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Senhor Miguel José Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num
total de R$ 2.991,60 (dois mil novecentos e noventa e um reais e sessenta centavos). Tendo
como objeto Aquisição de medicamentos de alto custo não contemplados pelo SUS -
Sistema Único de Saúde, para os paciente Lucione Tavares da Costa, conforme processo
c pareceres em anexo. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de HOSPITAL E
MATERNIDADE SÃO LUCAS PRIMAVERA LTDA, CNPJ: 20.424.706/0001-98,
endereço: Av. Minas Gerais, n°. 356, Bairro: Centro, Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850-
000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N2 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo
António do Leste/MT
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11.1.1.1Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco
centésimos porcento) sobre o valor da contratação;

11.1.1.2Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta
centésimos porcento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total
dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

11.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá no-
va multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por
cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cen-
to) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias sem atraso.

11.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste
ato convocatório, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar, também, as seguintes sanções:

11.1.2.1. Advertência;

11.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado,
atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porven-
tura causados ao Município de Santo António do Leste;

11.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, bem como o cancela-
mento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores
do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da
ata ou cobradas administrativa ou judicialmente.

11.3. As penalidades previstas neste item têm caráterde sanção adminis-
trativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detento-
ra da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha
acarretar ao Município de Santo António do Leste.

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui
a das demais, quando cabíveis.

11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de
Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de
licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período,
sempre juizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

11.5.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administra-
ção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

f\1.Q. Serão publicadas no Diário Oficial da AMM https://diariomunicipal.
org/mt/amm/ as sanções administrativas previstas no edital, inclusive a re-
abilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

12.1 As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de
recursos próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura
Municipal de Santo António do Leste nas dotações orçamentarias relacio-
nadas abaixo:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

13.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de termo aditivo OU apostilamento ao presente
contrato.

13.1.2. A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a
cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas pre-
vistas na Lei 8.666/93 e legislação complementar;

13.1.3V/ncu/a/n-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e
i decisão superior o Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2018, seus anexos
j e a proposta da contratada;

i 13.1.4. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer
l operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA.

j CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO

j 14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal pro-
i videnciará a publicação do seu extraio no Diário Oficial da AMM
\/

í CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

l 15.1. As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste - MT
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
instrumento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Santo António do Leste - MT, 22 de maio de 2018.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

SALVI LOPES & CIA LTDA

CONTRATADA

Testemunhas;

CPF: CPF:

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2018

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2018

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Senhor Miguel José Brunetta, tendo em
vista as justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela As-
sessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta com dispensa
de licitação, fulcrada no § II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de
R$ 2.991,60 (dois mil novecentos e noventa e um reais e sessenta cen-
tavos). Tendo como objeto Aquisição de medicamentos de alto custo
não contemplados pelo SUS - Sistema Único de Saúde, para os pa-
ciente Lucione Tavares da Costa, conforme processo e pareceres em
anexo. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de HOSPITAL
E MATERNIDADE SÃO LUCAS PRIMAVERA LTDA, CNPJ: 20.424.706/
0001-98, endereço: Av. Minas Gerais, n°. 356, Bairro: Centro, Primavera
do Leste - MT, CEP: 78.850-000, e ordenar sua publicação em cumpri-
mento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Miguel José Brunetta

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 278 Assinado Digitalmente


